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PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAAPonÃ

corrrrssÃo PERMANENTE DE LTGTTAÇÃO

CONTRATO No: 00050/20í 9-CPL
pnecÃo PRESENcTAL No ooozrt2olg
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO32I2O19

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORA E MARIA ROBEVANIA MACENA DE MELO
03198s904s0, rARA FoRNECtMENTo E/ou rnesrnçÃo DE
SERVIÇOS CONFORME D|SCR|M|NADO NESTE TNSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.64410001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente
e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no
908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MARIA ROBEVANIA MACENA DE MELO 03198590450 - R
MANOEL GUEDES, 358 - OITEIRO - ALHANDRA - PB, CNPJ no 27.324.602/0001-50, neste ato
representado por Jose Zilmar Ribeiro da Silva, Brasileiro, Solteiro, Motorista, residente e
domiciliado na Rua Vereador Jurandir Rodrigues Charles, 349, Centro - Pedras de Fogo - PB,
CPF no 929.310.144-00, Carteira de ldentidade no 1965556 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 0002312019, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, Lei Federal no.8.666/93, de 21 de
Junho de 1993, e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1gg3 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA
os sERVIÇos DE LocAÇAo DE 01 (UM) ÔNTSUS COM CAPACTDADE PARA NO MíNIMO 44
LUGARES PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICíPIO,
PARA TRANSPORTE DE PESSOAS PARA CONSULTAS E EXAMES EM TRATAMENTO NA
CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, SENDO ESTE SERVIÇo EXECUTADo DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA, SENDO 2 (DUAS)VIAGENS IDA E VOLTAAO DlA, COM COMBUSTíVEL pOR
CONTA DA PREFEITURA.
Veículo tipo: utilitário - Placas: KIS 8570-PE - Combustível: óleo diesel - SEC DE SAUDE

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial no
0002312019, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
O valor tolal deste conlrato, a base do preço proposto, é de R$ 216.000,00 (DUZENTOS E
DEZESSETS MrL REArS).

No valor acima indicado náo está incluído o custo com combustivel, que ficará a Grrgo do
Contratante, ficando o motorista por conta do Contratado.

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados sâo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5'e 6', da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da
mediante compÍovaçáo documental e requerimenlo expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguintg dotaçáo, constante do orçamenlo vig
02,051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
10 3O1 ',t012 2073 MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO BÁS|CA DE SAÚDE - pAB
3390.39 99 21 1 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
10 122 2OO5 2947 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3390.39 99 2'l'l OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiOtCA
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagâmento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pêríodo de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'07112018 que
dispôê sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de SeguÍança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate ê ErradicaÉo da
extrema pobreza, determinândo também outras providencias, em seu Art. 6'- inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o municipio de Caaporá, relativamente a obras,
suprimentos ou prestâçáo de serviços.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: alé 1'110712020, considerado da dâta
de sua assinatuÍa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pâgamento relativo ao fornecimento ou prestaçáo dos serviços êfetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulãs do presente contratoi
b - Proporcionar eo Contratado todos os meios necessários para o fiel Íornecimento ou prestaçáo
dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnfoÍmar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutençáo
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durente e vigência do
presente contrato;
f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e,

franquiã a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros,
mediante laudo técnico ou equivalente,

se for o caso, pelo pagamento da
quando comprovada a sua culpa,
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g - Efetuar a trocâ de óleo lubriÍicante e dos filtros correspondentes de acordo com as instruçÕes
do fabricante do Yêículo.
h - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respe tivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações rtinentes a
essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionâda ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaÇóes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contralante, quando da execuçáo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos,
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicilados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a lerceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizâçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessadoi
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o ob,eto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contrâtante;
g - Manter o veiculo equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
h - Efetuar os serviços de manutençáo corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser
comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilizaçáo irregulâr do veículo, sejâ por
impêrícia, excesso de passageiros, condução em estrâdas impróprias, entre outros que
caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências. ficaráo a
cargo do Contratante, cujos sêrviços deverão ser executados em oficina especializadâ;
i - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, câso náo tenha condiçÕes de ser
utilizado no serviço;
j- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigâções assumidas,
todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando âo Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E REScISÃo Do coNTRATo:
Este contrâto poderá ser alterado, unilateralmente pêlo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penâlidades previstas nos AÍts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgulâ cinco por cento) até o limite
de 10% (dez) aplicâda sobre o valor do contrato poÍ dia de atraso na entrega, no início ou na
execuçáo do objêto ora contratâdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parciâl do contrato; d - simultaneâmentê, qualquer das penalidades
cabíveis fundamenladas nâ Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decoÍrentes deste contrato,
Caâporá.

as partes elegem o Foro da Comarca de,_/ 0:
- /-rnra/ate
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhâs.

Caaporã - PB, '1 I de Julho de 2019.

TESTEMUNHAS

03í98590450
JOSE ZILMAR RIBEIRO DA SILVA
929.310.144-00

to]-a.f +'13q ls

PELO CONTRATANTE

CRIST{ANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional


